
LEr No. í.380, DE 28 JenerRo DEzo22.

AuroRzR o PoDER ExEcUTtVo A coNcEDER
enertlnçÕEs DURANTE OS EVENTOS, TORNETOS
E comeerçÕes PRoMovtDos PELA
RomlusrnaçÃo púeLlce MUNrcrpAL, E DA
ourRAS pnovtoÊr,tctAS.

Faço sABER euE A cÂueRe MUNtctpAL DE BEBERTBE ApRovou E EU, cou BAsE No ART. 30,
COMBINADO COM O INGISO IV DO ART. 45 DA LEI oRcÂIIce Do MUNIcípIo oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder premiações durante os eventos, torneios e
competiçóes promovidos pela Administração Pública municipal, que poderão ser em troféus, medalhas ou
dinheiro.

§ 1o Os critérios e valores para concessão das premiações serão descritas em Decreto específico
para cada evento, torneio ou competição, respeitado o limite do § 2o deste artigo.

§ 2o O total gasto com premiação poderá ser de ate R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por evento, torneio
ou competição.

Àrt. 2" Os regulamentos dos eventos, torneios e competições conterão disposições específicas sobre sua
coordenação e seu desenvolvímento, mantidas as especificações determinadas nesta Lei.

Art. 30 Fica autorizado o Poder Público municipal a buscar apoio junto à sociedade civil para a consecução
dos objetivos desses eventos, torneios e competições, podendo tal apoio, ser objeto de divulgação durante o
transcurso dos eventos.

Art. 40 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação específica do
orçamento vigente.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 28 de janeiro de 2022.

M!CHELE CARIELLO
PREFEITA
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CertiÍico, para os devidos fins de direito, que a LE! No í.380, DE 28 DE JANEIRODE2022, que "AUTORIZA
o poDER ExEcunvo A coNcEDER pnemnçôes DURANTE os EvENTos, ToRNElos E
comeençôes pRouovtDos pEr-A aourusrRlçÃo púalrcl xtuutctpAL, E oÁ ourRAs
pnOUOÊttCtAS" foi devídamente publicada por afixação no átrio da Prefeitura Municipal de Beberibe/CE,
em data de 28 de janeiro de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CE), 28 de janeiro de 2022.
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